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Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paranã 

DECRETO MOD 
	

1 56 
Altera a redação do artigo 22, parágrafo 12, do 

Decreto n2 133, de 21 de setembro de 1995. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 12 O artigo 22, parágrafo 12 do Decreto n2 133, de 21 de 

setembro de 1995, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 22. Os setores que prestam serviços cuja natureza 	espe 

ciai_ de aténdimento comunidade, não podem sofrer solução de continuida 

de, não ficarão sujeitos ao horário fixado no artigo anterior. 

12. Os setores que se refere o "caput" deste artigo, são: 

- Div. de Obras/Execução de obras; 

- Escolas MUnicipais; 

- Secretaria de Saúde/Postos de Saúde; 

- Coleta de Lixo; 

- ACESF/Cemiterio; 

- Biblioteca Municipal; 

- Serviços prestados no Pátio: (Mecânica leve e pesada, Borra 

charia, solda, eletrica, f nlaria, torneiro, 	ferra entei 

ro)." 



PnEMUTUGU, KIIJAUCdPÂL 1) UNI1JA,[11ANA 
— ESTADO DO PARARA — 156 

Art. 22. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
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retroagindo seus efeitos a contar de 22 de novembro de 1995. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de dezembro de 1995. 

Prefeito Municipal 

Procurador Jurídico 
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